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Em de de 19 

DEC RETO 

de 1 de fevereiro de 1. 961 . 

O Prefeito l·hmicipal da Estância de São José dos Cam
pos , usando de suas atribuiçÕes , e nos teruos do artigo 52, da Lei nQ 1, 

de 18 de setembro de 1947, coubinado coz:1 o item III, do artigo 16 , do De
creto-Lei nQ 13.030 , de 28 de outubro de 1. 942, 

RESOLVE: 

ARTIGO lQ - NOHEAR o sr . HAURO LE11ES DOS SAITTOS, pa
ra o cargo de Auxiliar de Fiscalização , padrão "H", do Quadre da Funcion~ 
rios da Prefeitura , vago em,virtude da exoneração, a pedido , o sr . Paulo 
Campoy, a contar desta data . 

JL~TIGO 2Q - aste decreto entrará em vigor na data de 
sua publi cação , revogadas as disposições em contrário . 

PrE;fe i t tu· a 
1 de fever( iro de 1. 961 . 

da Estância de São José dos Campos , 

~~if~. 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito !ftmicipal 
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Registrada e publicada na Secção do Expedie~te e Pessoal , .. 
em pr Lne iro de fevereiro de mil novecentos e sessenta e um • 
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